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EDITAL 

 

Atualiza o Edital n.º 96, de 08 de agosto de 2013, 
que estabelece as condições gerais de concurso 
público para provimento de cargo efetivo da 
carreira do magistério superior da UFABC. 

 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por Decreto 
da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da União 
(DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 02 CVCD, de 03 de abril 2023, que dispõe sobre a reserva de 
vagas a pessoas com deficiência e pessoas negras em concursos da carreira do magistério 
superior;  

CONSIDERANDO o Enunciado n.º 08/2023 CGU, que dispõe sobre o acesso público aos 
documentos e informações relacionados a candidatos aprovados em seleções para o 
provimento de cargos públicos; 

CONSIDERANDO a Lei n.º 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, regras e 
instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 18 do Decreto n.º 9906 de 09 de julho de 2019, 
que institui o Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 9739, de 28 de março de 2019, que estabelece normas sobre 
concursos públicos; 

CONSIDERANDO as recomendações contidas na Nota Jurídica n.º 00003/2017/CPIFES/PGF da 
Advocacia Geral da união; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 164 REIT, de 17 de maio de 2016, que define o sistema de 
informações no âmbito da UFABC; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015, que dispõe sobre o uso do 
meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 440 do Código de Processo Penal; e 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os procedimentos dos concursos para o magistério 
superior da UFABC, 

RESOLVE: 

1. O Edital n.º 96, de 08 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União n.º 154, Seção 
3, de 12 de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"1.1. Os concursos regidos por este Edital terão a prova escrita aplicada 
presencialmente na cidade de Santo André e as demais etapas realizadas da mesma 
forma ou de forma remota, mediante utilização de recursos de tecnologia de 
comunicação, conforme dispuser a convocação." (NR) 

"1.5. Para maior segurança do candidato, quaisquer outras informações sobre o 
concurso, exceto as mencionadas nos itens 1.3 e 1.4, deverão ser obtidas na Divisão de 
Concursos da UFABC pelo e-mail concursos@ufabc.edu.br." (NR) 

"4.2. A Prova de Análise de Currículo (II) passará a ser a última etapa dos concursos cujas 
Provas III e IV sejam convocadas para serem realizadas de forma remota a partir de 1º 
de maio de 2023." 

"5.2.1. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apresentar o visto 
permanente no momento da posse, salvo se cidadão português com igualdade de 
direitos devidamente reconhecida." (NR) 

"6.1. A inscrição será efetuada durante o período definido no edital específico 
exclusivamente via formulário eletrônico de inscrição disponível em 
http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu Concursos / Concursos Abertos)." (NR) 

"6.1.1. São requisitos para inscrição os seguintes documentos digitalizados em formato 
PDF:  

I. Cópia de documento de identificação pessoal; 

II. Cópia do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição conforme valor 
informado no Edital Específico; 

III. Curriculum Vitae ou Lattes; 

IV.  Listagem de até 30 (trinta) itens mais relevantes do currículo; 

V.  Cópia dos documentos comprobatórios referentes a cada um dos até 30 (trinta) itens 
relacionados como mais relevantes do currículo; 

VI. Memorial com no máximo 8 (oito) páginas comentando as principais realizações do 
candidato, dando ênfase à produtividade científica, capacidade para produção de 
material didático e habilidade de trabalho em grupos interdisciplinares; e 

VII. Projeto de Pesquisa correlacionado, referenciado e contextualizado às tendências 
contemporâneas da área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da 
UFABC - disponível no site www.ufabc.edu.br – com no máximo 12 (doze) páginas." (NR) 

"6.1.1.1 A Listagem prevista no inciso IV deve seguir modelo disposto no edital 
específico." 

"6.1.1.2 As eventuais páginas excedentes dos documentos elencados nos incisos VI e VII 
serão desconsideradas." 

"6.1.2. Para recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá emitir Guia de 
Recolhimento da União (GRU) pelo endereço eletrônico do Tesouro Nacional, conforme 
publicado na seção do edital específico no site da UFABC, com os seguintes dados: 

a) código UG/Gestão:154503/26352; 

b) código de recolhimento: 28883-7; 

mailto:concursos@ufabc.edu.br
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c) número de referência composto de 620 e os três dígitos de identificação do edital 
específico (exemplo: para Edital nº 123/2023, referência 620123); 

d) competência: (mês do depósito); 

e) vencimento: (data do depósito);  

f) CPF do candidato; 

g) nome do candidato; e 

h) valor principal e valor total correspondente ao definido no edital específico;" (NR) 

"6.2. A UFABC reservará o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas abertas 
ou que vierem a ser abertas a pessoas com deficiência, na forma do § 2º, do artigo 5º, 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, e suas alterações, e da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 
possibilidade de estabelecimento de percentual de reserva maior em edital específico, 
conforme diretrizes da Comissão de Vagas." (NR) 

"6.2.1. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato deverá informar a sua 
deficiência no formulário de inscrição e anexar, em campo específico, uma cópia 
digitalizada de relatório médico detalhado e recente, que indique espécie e grau ou 
nível da deficiência e sua provável causa ou origem, com expressa referência ao código 
da Classificação Internacional de Doenças (CID), acompanhado obrigatoriamente, nos 
casos de deficiência auditiva ou visual, dos resultados de exames que o subsidiaram." 
(NR) 

"6.2.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.2. resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 
que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos do §2º, do 
artigo 5º, da Lei nº 8.112/1990." (NR) 

"6.4. Para realizar a inscrição, o candidato deverá: 

I. Emitir a Guia de Recolhimento da União (GRU) conforme item 6.1.2; 

II. Recolher a taxa de inscrição no Banco do Brasil dentro do prazo de inscrições 
definidos em edital específico; 

III. Organizar a documentação relacionada no item 6.1.1, identificando cada arquivo e 
agrupando-os todos numa única pasta compactada em formato ZIP, com tamanho 
máximo de 200 MB; 

IV. Preencher o formulário eletrônico de inscrição disponível em 
http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu Concursos / Concursos Abertos) anexando a 
pasta compactada contendo a documentação exigida." (NR) 

"6.10. É dever do candidato conferir os dados registrados em sua inscrição, bem como a 
integridade da documentação submetida antes do término do prazo de inscrições, 
mediante o acesso à área do candidato no site http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public 
(Menu Concursos/Área do Candidato), por onde o candidato também poderá, durante o 
prazo de inscrições, retificar os dados de inscrição e/ou atualizar a documentação 
enviada." (NR) 

"9.1. Os documentos comprobatórios digitalizados a que se refere o inciso V do item 
6.1.1 são condição indispensável para participação na Prova de Análise de Currículo e 
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poderão consistir em documentos comumente utilizados na prática acadêmica, tais 
como declarações, certificados, atestados, entre outros." (NR) 

"9.1.1. No caso de livros e outras publicações impressas com mais 50 (cinquenta) 
páginas, poderão ser aceitos arquivos com digitalização parcial do conteúdo desde que 
este contenha, no mínimo, o conjunto de páginas composto por capa, ficha catalográfica 
com o Número Internacional Padronizado (ISBN - International Standard Book Number), 
sinopse e sumário, se houver, e a primeira página do conteúdo." (NR) 

"9.4. Os itens relacionados na listagem a que se refere o inciso IV do item 6.1.1 sem os 
respectivos documentos comprobatórios não serão considerados na Prova de Análise de 
Currículo." (NR) 

9.5 revogado. 

9.5.1. revogado. 

"10.2. À Comissão Julgadora caberá a elaboração e correção da prova escrita, arguição e 
avaliação dos Projetos de Pesquisas, elaboração dos tópicos mencionados no item 14.1, 
arguição e avaliação da Prova Didática, avaliação dos títulos apresentados e julgar 
eventuais recursos ou pedidos de informação sob sua competência." (NR) 

"11.2. O candidato deverá comparecer ao designado local de prova, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, seguindo as determinações contidas no instrumento de 
convocação e munido de documento de identidade (original) em perfeitas condições e 
demais documentos eventualmente solicitados, de forma a permitir sua identificação 
com clareza." (NR) 

"11.6. Será classificado, para a fase seguinte do concurso, o candidato que obtiver nota 
na Prova Escrita igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero)". (NR) 

"11.7. O resultado da Prova Escrita, bem como o horário das provas subsequentes, será 
comunicado em seção específica do site www.ufabc.edu.br." (NR) 

"12.1. A Prova de Análise de Currículo consistirá na validação e valoração dos 
documentos comprobatórios associados à área/subárea do concurso apresentados na 
inscrição." (NR) 

"13.1. A Prova de Defesa de Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório e 
classificatório, será realizada em sessão registrada por meio de gravação de voz e/ou 
vídeo, para efeito de registro e avaliação." (NR) 

"13.1.2 A UFABC disponibiliza equipamento de projeção multimídia (Datashow) para 
utilização em apresentação presencial; caso opte pelo uso de outro tipo de recurso 
audiovisual, o mesmo deverá ser providenciado pelo próprio candidato; em caso de 
prova telepresencial, a convocação indicará a ferramenta e seu manual de uso." (NR) 

"13.3. A Prova de Defesa de Projeto de Pesquisa estará sujeita ao controle social nos 
termos da Lei n.º 12.527 de 18 de novembro de 2011 e será realizada sem a presença de 
espectadores." (NR) 

"13.4. A Prova de Defesa de Projeto de Pesquisa consistirá em apresentação oral, com 
duração de 15 (quinze) a 20 (vinte) minutos, sendo facultado à Comissão Julgadora um 
período de até 20 (vinte) minutos para arguição do candidato." (NR) 

13.4.1. Não será admitida a extrapolação do tempo máximo para a realização da prova. 
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"14.1.2. A prova será registrada por meio de gravação de voz e/ou vídeo, para efeito de 
registro e avaliação." (NR) 

"14.3. A Prova Didática estará sujeita ao controle social nos termos da Lei n.º 12.527 de 
18 de novembro de 2011 e será realizada sem a presença de espectadores." (NR) 

"14.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo estabelecido perderá pontos na 
avaliação da Prova Didática." (NR) 

"14.4.2. Não será admitida a extrapolação do tempo máximo para a realização da 
prova." 

"14.5.1. A UFABC disponibiliza equipamento de projeção multimídia (Datashow) para 
utilização em apresentação presencial; caso opte pelo uso de outro tipo de recurso 
audiovisual, o mesmo deverá ser providenciado pelo próprio candidato; em caso de 
prova telepresencial, a convocação indicará a ferramenta e seu manual de uso." (NR) 

"15.2.1. Ao término de cada sessão, caberá ao presidente da Comissão Julgadora 
recolher todos os formulários com as notas e entregá-los ao fiscal de prova." (NR) 

"15.5. O resultado do concurso será divulgado em seção específica do site 
www.ufabc.edu.br após o cálculo das notas finais." (NR) 

"15.7. Ocorrendo empate na nota final dar-se-á preferência, para fins de classificação, 
ao candidato que sucessivamente: 

I.  Tiver 60 (sessenta) anos de idade ou mais, conforme Estatuto da Pessoa Idosa; 

II.  Tiver maior nota na Prova Didática; 

III.  Tiver maior nota na Prova de Projeto de Pesquisa; 

IV.  Tiver maior nota na Prova de Análise de Currículo; 

V. Tiver servido por mais tempo como jurado do Conselho de Sentença do Tribunal do 
Júri, conforme art. 440 do Código de Processo Penal. 

VI. Tiver prestado serviço de mesário ou serviço voluntário nos termos do inciso I do art. 
18 do Decreto n.º 9906/2019 por mais tempo. 

VII. Tiver maior idade." (NR) 

"16.1. A interposição de recursos deverá ser formalizada pelo formulário eletrônico 
disponível em http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Concursos/Área do candidato), no 
prazo de 1 (um) dia útil a partir da divulgação do resultado da prova contestada." (NR) 

"16.2. O recurso contra os resultados da Prova de Análise de Currículo ou contra os 
resultados finais serão decididos pelo Reitor, ouvidos os membros da Comissão 
Julgadora." (NR) 

"16.6. O resultado do recurso será disponibilizado na Área do Candidato do sistema 
mencionado no item 16.1 ou, na indisponibilidade deste, pelo endereço de correio 
eletrônico do candidato recorrente." (NR) 

"17.1.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que 
trata o Anexo II do Decreto nº 9739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, 
estarão automaticamente reprovados no concurso público." (NR) 

"17.2.1  Os candidatos classificados em número excedente ao número de vagas 
disponibilizadas por opção poderão, no interesse da Administração, ser aproveitados 
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por outra instituição federal de ensino para provimento, obedecida a ordem de 
classificação, de cargo idêntico àquele para o qual foi aprovado, com  os mesmos 
requisitos de habilitação acadêmica e profissional, iguais denominação e descrição e que 
envolva as mesmas atribuições, competências, direitos e deveres, conforme Decisão 
Normativa n.º 212/1998 TCU e Acórdão n.º 569/2006 TCU." (NR) 

17.2.1.1 O candidato que aceitar o aproveitamento por outra instituição deixará de 
compor a relação dos candidatos aprovados no edital da UFABC. 

17.2.1.2 Caso o candidato recuse a vaga oferecida por outra instituição, seu nome 
permanecerá na lista de aprovados da UFABC. 

17.2.1.3 A recusa do aproveitamento autoriza a convocação do próximo candidato. 

"18.3. O prazo de validade deste Concurso será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
publicação da homologação do resultado no Diário Oficial da União, prorrogável por 
igual período, de acordo com art. 37, inciso III da Constituição Federal." (NR) 

"18.6. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação do Edital específico, 
assim como alterações em dispositivos legais e normativos posteriores, não serão objeto 
de avaliação nas provas do Concurso." (NR) 

"18.8. Os casos omissos nesse Edital serão arbitrados pela Superintendência de Gestão 
de Pessoas." (NR) 

2.  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital. 
 
 
 
 

DÁCIO ROBERTO MATHEUS  
Reitor 


